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Vistos, relatados e discutidos estes autos de PrQ
cesso Classe V - N9 13/83, referente ao Pedido de Registro dos Dire
tõrios Municipais de Itaquirai~ Costa Rica e Caracol do Partido do
Movimento Democrãtico Brasileiro - PMDB.

ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral,
deferir ã unanimidade, o pedido de registro dos diretorias de Itaqui
rai e Costa Rica, determinando a anotação das respectivas comissões
executivas, convertendo em diligência o julgamento do pedido de re
gistro do diretoria de Caracol, todos do PMDB, para que seja juntada
copia da ata da reunião do diretoria que elegeu a Comissão Executiva
Decisão unânime e de acordo com o parecer.

SALA DAS SESSOES, em Campo Grande, 16 de feverei
ro de 1984.

~ ~. ~\
~ETO DO CARMO

'~---

DR.
Regional Eleitoral:

- Procurador


		2022-09-08T15:40:46-0400
	ELAINY AKAMINE FRANCA:06040070 




